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DECRETO NQ 9025/96 
de 13 de junho de 1996 

"Dispõe sobre o reajuste de tarifas 
para os serviços de transporte col etivo 
urbano no Município" 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe são conferidas 
pelos artigos 92, inciso IX, e 117, inciso I, letra " j " , ambos da Lei 
Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 30, inciso V, 
da Constituição Federal ; 

CONSIDERANDO a ':?'Ssencialidade do serviç0 de 
transporte coletivo urbano do Município ; 

CONSIDERANDO a manutenção da qualidade do serviço 
prestado à população; 

CONSIDERANDO os dados técnic~s apresentados pelas 
empresas delegatárias, através dos processos nQs 025501 - 8/96, 025S02-
6/96, 025503-4/96 de 29 de maio de 1996, e cotejados pelo Argão 
competente da municipalidade, os quais revelam a necessidade da 
revisão do valor do preço tarifário; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o valor tarifário 
de R$ O, 80 (oi tenta centavos) , corresponde à justa remuneração dos 
serviços de transporte coletivo urbano do Município, de forma a 
assegurar a qualidade na sua prestação, conforme planilhas de custo e 
demais documentos constantes dos Processos Administrativos nQs 
025501-8/96, 025502-6/96, 025503 - 4/96 . 

D E C R E T A: 

Art . 1º. As tarifas para o serviço de transporte 
coletivo urbano do Município de São José dos Campos, observado o 
disposto no artigo 140, inciso V, da Lei Orgânica do Município, são 
reaiustadas para: 

I - R$ 0,80 (oitenta centavos) por passageiro comum, e 

II - R$ 0,40 (quarenta centavos) por passageiro com descont~· r(l 

Parágrafo único. As tarifas fixadas nest~tig~ 
passarão a vigorar a partir de 00:00 hora do dia 23 de junho de 1996 ~ 
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Art. 2Q. O va1 e transporte, :\ partir de 21 de 
junho de 1996, será vendido ao preço de R$ 0,80 (oitenta centavos). 

Art. 3Q. Durante o período de 23 à 28 de junh11 
(inclusive) de 1996, ficam as empresas delegatárias do serviço de 
transportE" público coletivo de São ,José dos C'arnpos obrigadas a vendf'r 
"passe-fácil " . 

§ lQ. O "passe-fácil " devF>rá ser vendido no valor 
de R$ 0,7n (~etenta centevos) a unidade. 

§ 2Q. O "passe-fácil" será vendido na quantidade 
mínima de vinte e na máxima de cem. 

Art. 4º. Este Derreto entrará Prn vigor na data dP 
sua publicaçãn, revogadas as disposiç~es Pm ~nntrário. 

junho de 1996. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 13 de 

Secretaria 
ano dP h1lm 
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Registrado na oLisãn de 1 .... mAliza-;ão e 
de Assunto~ Jurídicos, an~ trPZP ~~ do m~~ de 
mil novecentos e noventa e seis. 
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